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PORTARIA N.° 381/2020, 

de 06 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, 

matrícula 76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/12/19 Campo Largo – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 382/2020, 

de 06 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, matrícula 

76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/01/20 Campo Largo – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.° 383/2020, 

de 06 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, matrícula 

76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/12/19 Campo Largo – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 384/2020, 

de 06 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, matrícula 

76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/12/19 Campo Largo – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.° 385/2020, 

06 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

  

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar ANTONIO GERALDO PAGANINI, matrícula 54585 , Auxiliar de serviços Gerais, em Licença para 

Tratamento de Saúde, no período de 29 de janeiro de 2020 a 31 de agosto de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  

 

 

 

PORTARIA N.° 386/2020, 

06 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

  

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar AMELIA JOSIANE BUENO ANTUNES, matrícula 58190.2, Cozinheira, em Licença para Tratamento 

de Saúde, no período de 29 de janeiro de 2020 a 31 de maio de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  
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PORTARIA N.° 387/2020, 

de 06 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

  

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

  

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, 

matrícula 76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/02/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA N.° 388/2020, 

de 06 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, matrícula 

76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/01/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.° 389/2020, 

de 06 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, matrícula 

76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/01/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 390/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, matrícula 

76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/01/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA-BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.°391/2020, 

De 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de Wilson Silva Junior, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

 

17/02/2020 

 

CURITIBA – Reunião COSEMS. 

 

 

CAMIONETE-BCW5G76 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

  

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 392/2020, 

De 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Maria José Carneiro, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/01/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde.   

ÂMBULANCIA-AVP7F31 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

  

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.° 393/2020, 

De 10 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Maria José Carneiro, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/01/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente para tratamento de 

saúde.   

ÂMBULANCIA-AVP7F31 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

  

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 394/2020, 

De 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Poliana Aparecida Hencks 

Roberto, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/02/20 PONTA GROSSA – Buscar orçamentos para abertura de 

licitação de material odontológico. 

SPIN-BAE1822 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

  

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.° 395/2020, 

de  10 de fevereiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula  169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/02/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

  SPIN-BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 396/2020, 

de  10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Julio Cesar muller de Paula, matrícula 

57010, motorista, portador do RG: 3323220-9 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/02/20 MARINGA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. GOL-BBR 6429 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 397/2020, 

de  10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Julio Cesar muller de Paula, matrícula 

57010, motorista, portador do RG: 3323220-9 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/02/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULANCIA-BAL 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N. 398/2020, 

de  10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

07/02/19 CURITIBA – Conduzir paciente para tratamento de saúde. VAN-AYM 5661 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 fevereiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.° 399/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/02/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN-BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 400/2020, 

de  10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

06/02/20 CURITIBA – Conduzir paciente para tratamento de saúde. VAN-BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 401/2020, 

de  10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

07/02/20 CURITIBA – Conduzir paciente para tratamento de saúde. L200-BCW5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.° 402/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula 2725894.0, 

motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

05/02/20 CURITIBA – Conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN-BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 403/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula 2725894.0, 

motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

07/02/20 SANTA MARIANA – Conduzir paciente para tratamento 

de saúde. 

VAN-BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 404/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Rogério Darques Rodrigues, matrícula 

217115.0, motorista, portador do RG: 70012340 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/02/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

L200-BCW5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 405/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogério Darques Rodrigues, matrícula 

217115.0, motorista, portador do RG: 70012340 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/02/20  CASTRO – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULANCIA-AZE8A96 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 406/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

06/02/20 CAMPO LARGO – conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN BBX 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 407/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

07/02/20 CURITIBA – conduzir paciente para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 408/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/02/20 CAMPO LARGO – conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

SPIN BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 409/2020, 

de 10 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula 

207560.0, motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/02/20 CASTRO – conduzir paciente para tratamento de saúde. SPIN BAE 1822 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.° 410/2020, 

11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

   Art. 1°. Considerar LUIS MARCOS PEREIRA, matrícula 157368, Motorista, em Licença para Tratamento de Saúde, no 

período de 29 de janeiro de 2020 a 31 de agosto de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  
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PORTARIA N.° 411/2020, 

11 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

  

  

   RESOLVE: 

 

 

   Art. 1°. Considerar VANETE APARECIDA ROSA ANTUNES DOS SANTOS, matrícula 55247, Auxiliar de Serviços 

Gerais, em Licença para Tratamento de Saúde, no período de 29 de janeiro de 2020 a 31 de agosto de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  

 

 

 

 

PORTARIA N.° 412/2020, 

de 11 de fevereiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

  

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula 2725894.0, 

motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

12/02/20 Cascavel – Conduzir familiar de paciente do CAPS que 

está internado. 

L200 BCW5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1223 - Tibagi, 11 de fevereiro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 18 

PORTARIA N.° 413/2020, 

De 11 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½ (uma) e (meia) de diária em favor de Rildo Emanoel Leonardi, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/ Retorno Destino/Motivo Veículo 

10/01/2020 -12/01/2020 Curitiba – Reunião no Paranacidade/SEDU para tratar de aditivo da Rua 

Ernesto Kugler e liberação de Convênio de equipamentos, reunião na 

SEIL pra tratar de aditivo da Rua Donato Marcondes 

RANGER BDH5G81 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2020 

  

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 414/2020, 

11 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

  

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar ROSNEI ANTONIO MACHADO, matrícula 174033, Mecânico de máquinas pesadas, em Licença para 

Tratamento de Saúde, no período de 29 de janeiro de 2020 a 31 de agosto de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1223 - Tibagi, 11 de fevereiro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 19 

PORTARIA N.° 415/2020, 

11 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

   

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar JOÃO GERMANO DE GEUS, matrícula 55891 , Motorista, em Licença para Tratamento de Saúde, no 

período de 29 de janeiro de 2020 a 15 de março de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  

 

 

 

PORTARIA N.° 416/2020, 

11 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

  

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 56235, Operador de máquinas pesadas, em Licença para 

Tratamento de Saúde, no período de 29 de janeiro de 2020 a 30 de abril de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  
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PORTARIA N.° 417/2020, 

11 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

  

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar LUCIANA DE GODOY, matrícula 172766, Professora de Educação Infantil, em Licença para 

Tratamento de Saúde, no período de 29 de janeiro de 2020 a 31 de agosto de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  

 

 

 

PORTARIA N.° 418/2020, 

11 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

  

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar CLEIDE APARECIDA KOGUS matrícula 53015.1 , Professora do Ensino Fundamental, em Licença 

para Tratamento de Saúde, no período de 29 de janeiro de 2020 a 31 de maio de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  
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PORTARIA N.° 419/2020, 

11 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

  

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar SILVIA MARIA PRESTES PRADO,  matrículas 56545.0 e 56545.1 , Professora do Ensino 

Fundamental I, em Licença para Tratamento de Saúde, no período de 29 de janeiro de 2020 a 31 de maio de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  

 

 

 

PORTARIA N.° 420/2020, 

11 de fevereiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

    

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar JOÃO RIBEIRO,  matrícula 56081, Horticultor, em Licença para Tratamento de Saúde, no período de 

29 de janeiro de 2020 a 31 de agosto de 2020. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretario Municipal de Administração  
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 PORTARIA N
o
. 421/2020 

11 de fevereiro de 2020. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 83 

da Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 

   CONSIDERANDO requerimento protocolado na Gerência de Recursos Humanos e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 
 

R E S O L V E 

 

Deferir o requerimento de Licença para Tratar de Interesses particulares protocolado por ARIANE DE FATIMA DOS 

SANTOS, matrícula 159565.2, Atendente de Centro de Educação Infantil, com fruição a partir de 03/02/2020, por até dois anos consecutivos, sem 

remuneração, e podendo ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse público. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
 
PORTARIA N

o
. 422/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Inciso VI 

do Art. 66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 65 da Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e  

 

Tendo em vista o Laudo Pericial expedido pelo profissional médico que integra a presente Portaria e Decreto 463/2019 

que delega competências ao Secretário Municipal de Administração. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1°- Que a servidora MARIA ELUIZA ALVES DE MELO, matrícula 57207, Técnica em Enfermagem, a partir de 03 

de fevereiro de 2020, deve retornar as suas atividades normais. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
PORTARIA N

o
. 423/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Inciso VI 

do Art. 66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 65 da Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e  

 

Tendo em vista o Laudo Pericial expedido pelo profissional médico que integra a presente Portaria e Decreto 463/2019 

que delega competências ao Secretário Municipal de Administração. 
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R E S O L V E 

Art. 1°- Que a servidora APARECIDA DE FATIMA PEREIRA, matrícula 56723, ocupante do cargo de Técnica em 

Enfermagem, a partir de 03 de fevereiro de 2020, deve retornar as suas atividades, com as seguintes restrições; erguer e carregar peso, atividades que 

exijam esforço com o braço esquerdo ou levantar acima do nível do ombro, sem prejuízos em sua remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 11 de fevereiro de 2020. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
PORTARIA N

o
. 424/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Inciso VI 

do Art. 66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 65 da Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e  

 

Tendo em vista o Laudo Pericial expedido pelo profissional médico que integra a presente Portaria e Decreto 463/2019 

que delega competências ao Secretário Municipal de Administração. 

 

R E S O L V E 

Art. 1°- Que a servidora JUCELI APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO, matrículas 54810.0 e 54810.2, ocupante do 

cargo de Professora do Ensino Fundamental I, a partir de 03 de fevereiro de 2020, deve retornar as suas atividades, com as seguinte restrição; lida 

direta com crianças menores que 07 (sete) anos de idade, por período de 01(um) ano, até início de 2021, sem prejuízos em sua remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 11 de fevereiro de 2020. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
PORTARIA N

o
. 425/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Inciso VI 

do Art. 66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 65 da Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e  

 

Tendo em vista o Laudo Pericial expedido pelo profissional médico que integra a presente Portaria e Decreto 463/2019 

que delega competências ao Secretário Municipal de Administração. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1°- Que a servidora CRISTIANE DA SILVA, matrícula 180319, ocupante do cargo de Cozinheira, a partir de 03 de 

fevereiro de 2020, deve retornar as suas atividades, com as seguintes restrições; levantamento e transporte Manuela de carga, esforço físico intenso, 

caminhar longos trechos, sem prejuízos em sua remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 426/2020 

  

                                  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 

66, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, 

   

 CONSIDERANDO as comemorações pela passagem do 148º. Aniversário de fundação do Município; 

 

          Considerando memorando nº. 052/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Decreto 463/2019 que delega competências ao 

Secretário Municipal de Administração. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Constituir COMISSÃO ORGANIZADORA DO DESFILE CÍVICO, ALUSIVO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, composta 

pelos seguintes membros: 

 

ANA ELIS GOMES (Secretária Municipal de Educação e Cultura) 

ANA CLAUDIA PINHEIRO DA COSTA (Coordenadora de Educação Infantil) 

KEILA MARIA MARTINS (Coordenadora do Ensino Fundamental na Sede) 

ELZA MARGARIDA BATISTA (Diretora DO Teatro Municipal e Casa da Cidade) 

EVALDO SEBASTIÃO LOPES (Coordenador do Ensino Fundamental no Interior) 

PAOLO ROGÉRIO NANUZI PAVESI (Presidente da Associação Comercial de Tibagi), sob a Presidência da primeira citada. 

   

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Tibagi, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   685. 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no ofício 

exarado pela Casa Civil, Governo do Estado do Paraná, 

  

R E S O L V E 

 

     Prorrogar a cessão do funcionário LUIS FELIPE DE OLIVEIRA MERCER, portador da cédula de identidade 

n
o
 7.145.898-9, do Quadro de Pessoal Efetivo desta municipalidade, para responder pelo Cargo de Farmacêutico Bioquímico, da 

Secretaria de Estado de Saúde, do Hospital Luiza Borba Carneiro, desta cidade, com ônus de vencimento para o órgão municipal, até 31 

de dezembro de 2020. 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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